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RESUMO 

 

O presente trabalho foi realizado por meio de uma pesquisa bibliográfica, com o 

objetivo de evidenciar a importância dos profissionais da Psicologia na área jurídica, 

principalmente nas varas da infância e juventude, varas especiais de crimes contra a 

criança e adolescente, a fim de verificar e evitar transtornos psicológicos nos menores 

envolvidos em separação e distanciamento dos seus genitores, promovendo saúde 

mental para pais, filhos e familiares nessas situações.  

 

Palavras-chave: Atuação do Psicólogo. Psicologia Jurídica.  Alienação Parental. 

 

ABSTRACT 

 

This work was carried out through a bibliographical research, with the objective of 

evidencing the importance of Psychology professionals in the legal area, mainly in the 

juvenile courts, special courts for crimes against children and adolescents, in order to 

verify and avoid psychological disorders in minors involved in their parents’ separation 

and distancing, promoting mental health for parents, children and family members in 

these situations. 
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INTRODUÇÃO 

  

O presente trabalho teve por finalidade apresentar aspectos sobre a Alienação 

Parental na visão da Psicologia, como se dá a atuação e avaliação do Psicólogo nas 

varas de família. Expôs quais os motivos que levaram a implementação do projeto de 

lei sobre a alienação parental, e como a SAP (Síndrome da Alienação Parental) afeta 

as crianças e os adolescentes, deixando traços dessa intensa briga entre seus 

genitores em seus desenvolvimentos. 

A relevância do tema proposto se faz necessária para que profissionais da área 

da Psicologia tenham conhecimento das possíveis atuações do Psicólogo (a) no 

âmbito jurídico, conseguir identificar quando houver alienação parental estando  

atuando nas varas da família, e possam entender como o processo de disputa de 

guarda pode ser prejudicial se não for tratado com atenção. Desse modo, o papel do 

psicólogo é de suma importância para a intervenção em casos que apresentam a 

Alienação Parental, pois a medida deve ser tomada não só com os menores, mas 

também com os seus genitores.  

 

OBJETIVOS 

 

Trabalhar com o tema Alienação Parental a fim de identificar os impactos dela 

nas famílias e como ela afeta as crianças e adolescentes, trazendo com ele uma 

compreensão do que é a Síndrome da Alienação parental e como Psicólogos (as) 

podem atuar nesses casos no sistema de justiça.  

 

METODOLOGIA 

 

Este trabalho foi desenvolvido com um estudo qualificativo de cunho 

bibliográfico, em que por meio desta metodologia, compreendemos mediante os 

acontecimentos históricos os casos de Alienação Parental. Para realização do 

presente trabalho, foi utilizada pesquisa em livros, revistas de Psicologia e de Direito 

e sites da internet, e foram utilizadas oito referências ao total. 



 

RESULTADOS  

 

A Síndrome da Alienação Parental pode trazer uma infinidade de problemas 

para o futuro das crianças e adolescentes afetados por ela, problemas esses como: 

reproduzir comportamentos do alienador, transtornos de personalidade, dificuldades 

nas interações sociais entre outras coisas (SOUSA, 2011). 

Uma criança maltratada, negligenciada está muito mais propensa a 

desenvolver psicopatologias ao longo do seu desenvolvimento, costumam apresentar 

déficit nas suas habilidades de controle emocional e no comportamento em geral, 

sequelas no desenvolvimento em muitas áreas como linguagem, desempenho 

acadêmico, cognição e no desenvolvimento das habilidades socioemocional (MAIA e 

WILLIAMS, 2005). 

Colocar a criança em um conflito de parentalidade se julga comportamento 

abusivo, afeta além dos filhos, o outro genitor e demais familiares e amigos, pois está 

tirando o convívio da criança com o grupo afetivo a qual ela deveria fazer parte, 

negando uma relação saudável com este. (Conselho Nacional de Justiça, 2015) 

A atuação dos psicólogos (as) dentro do Sistema de Justiça, é uma prática 

recente no Brasil, em especial no Poder Judiciário onde se trata de assuntos 

relacionados às famílias, a Psicologia Jurídica é reconhecida pelo Conselho Federal 

de Psicologia (CFP) desde meados do ano de 2000, por determinar uma área própria 

de atuar do psicólogo no campo das questões e dos problemas jurídicos (Conselho 

Federal de Psicologia, 2019). 

Utilizando de seus conhecimentos e ferramentas próprias da área, o psicólogo 

(a) planeja e define intervenções que sejam viáveis para cada caso. Partindo de uma 

escuta atenta e cautelosa das pessoas que estão passando pelo litígio, e da 

interpretação das demandas psíquicas envolvidas nas solicitações jurídicas, o 

psicólogo(a) pode conduzir juntamente com o jurídico, as ações cabíveis e desejáveis. 

(Conselho Federal de Psicologia, 2019). 

 

CONCLUSÃO 

 

Por ser a Alienação Parental um tema relativamente novo na área da Psicologia 

Jurídica, visto que a referida Lei da alienação Parental foi aprovada somente em 2010, 



é importante dialogar sobre isso no âmbito da psicologia, para que os profissionais da 

área possam ter a ciência de como devem atuar em casos de alienação parental, 

investigando, intervindo e tratando.  

É muito importante que o profissional esteja sempre buscando se aperfeiçoar 

em relação aos métodos de avaliação, empenhando-se em direcionar seu trabalho 

para uma nova compreensão do agir humano, para que não se crie práticas sociais 

excludentes, e que possa agir de forma a garantir os direitos e o bem-estar para cada 

caso atendido.  
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